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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
LEI MUNICIPAL Nº 751/2022

 
(De 03 de março de 2022)

 
INSTITUI O PROGRAMA DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE
ABSORVENTES HIGIÊNICOS NAS
ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MARAGOGI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e pela Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei.
 
Art.1º FICA INSTITUÍDO no município o Programa de
Distribuição Gratuita de Absorventes Higiênicos nas escolas
públicas da rede municipal de Maragogi.
 
Parágrafo único. O Programa a que se refere esta Lei consiste
no fornecimento de absorventes higiênicos para estudantes em
período menstrual, de baixa renda ou que vivem em situação de
extrema pobreza, visando à prevenção e riscos de doenças, bem
como a evasão escolar.
 
Art.2º O Poder Executivo dentro da sua realidade
orçamentária, incluindo nos itens de higiene das escolas,
promoverá o fornecimento e a distribuição dos absorventes
higiênicos em quantidade adequada às necessidades de
estudantes em período menstrual, por meios e formas que não
exponham as estudantes.
 
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de
Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de março de 2022.
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas
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